
O Conselho de Administração da Entidade Reguladora da
Saúde certifica que a entidade SARA & ANDRE LIMITADA está
inscrita como prestador de cuidados de saúde desde o dia 15
de abril de 2026.

A presente certidão igualmente comprova que a entidade em
causa explora o presente estabelecimento de telemedicina
registado sob o número E181821, cujos detalhes podem ser
consultados em www.ers.pt ou através do QRCode visível no
canto inferior direito.

Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 7 do artigo 26.º dos
Estatutos da ERS, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 126/2014,
de 22 de agosto, o registo válido na ERS constitui condição
de abertura e funcionamento do estabelecimento, devendo a
presente certidão ser afixada em local público e bem visível.

A informação respeitante à totalidade dos estabelecimentos
sob exploração desta Entidade pode ser consultada no
website: www.ers.pt

E181821

Esta Certidão tem o número 20264761014086437 e foi emitida via Internet, em 15 de abril de 2026, sendo válida até 13 de maio de 2027.


